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EMENDA MODIFICATIVA Nº 1, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2.029/2020
 
 
Autor : Vereador Jean Marques.
 
 

TEOR DA EMENDA:
 
 
No § 5.º, acrescido pelo art. 5.º do Projeto de Lei Complementar n. 2.029/2020 ao art. 61-A da Lei

Complementar n. 749/2008, onde lê-se "multa mensal de 01% (um por cento) ao mês, acrescida da taxa de
atualização monetária e juros que forem estabelecidos em Nota Técnica Atuarial", leia-se "multa de mora de 01%
(um por cento), acrescida da taxa de atualização monetária e juros de mora que forem estabelecidos em Nota
Técnica Atuarial."

 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 14 de dezembro de 2020.
 
 

JEAN MARQUES
Vereador-Autor
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